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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSUAL  CIVIL. EMBARGOS  DE 
DECLARAÇÃO. PRAZO DE CINCO DIAS ÚTEIS 
PARA A INTERPOSIÇÃO. ARTS. 1.023 E 212 DO 
CPC/2015.  APRESENTAÇÃO  INTEMPESTIVA. 
EMBARGOS NÃO CONHECIDOS.

1. No caso, o prazo para interposição de embargos 
de declaração é de cinco dias úteis, nos termos do 
arts. 1.023 e 212 do CPC/2015.

2.  Comprovadamente apresentado após o referido 
prazo,  o  presente  recurso  é  manifestamente 
intempestivo,  motivo  pelo  qual  não  poderá  ser 
conhecido.

VISTOS, etc.

Cuida-se  de  Embargos  de  Declaração interpostos  por 
MARIA JOSÉ RIBEIRO DE OLIVEIRA em face do acórdão de fls. 124/126, 
que conheceu parcialmente do apelo apresentado em desfavor da PBPREV 
– PARAÍBA PREVIDÊNCIA,  ora  embargado,  e  nesta  parcela,  negou-lhe 
provimento,  por  entender  que  a  gratificação  pleiteada  possui  natureza 
propter  laborem,  de  modo  que  a  sua  percepção  é  incompatível  com a 
inatividade.

Em suas razões (fls. 128/131), a embargante aponta suposta 
contradição,  referente  ao  indeferimento  do  pedido  de  incorporação  da 
gratificação  CEPES aos  proventos  de  aposentadoria,  eis  que a  referida 
verba  foi  levada  em  consideração  por  ocasião  dos  descontos 
previdenciários  realizados à época em que o servidor  encontrava-se em 
atividade.
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Contrarrazões às fls. 135/136.

Eis o breve relatório.

DECIDO

Questão  de  ordem processual  impede o conhecimento  do 
presente  recurso,  qual  seja,  a  flagrante  intempestividade,  conforme 
veremos.

Como  é  cediço,  o  prazo  para  interpor  embargos  de 
declaração é de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 212 e 1.023 do 
CPC/2015, que estabelecem:

Art.  212.  Os  atos  processuais  serão  realizados  em dias 
úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

Art.  1.023.  Os embargos serão opostos, no prazo de 5 
(cinco) dias, em petição dirigida ao juiz, com indicação do 
erro,  obscuridade,  contradição  ou  omissão,  e  não  se 
sujeitam a preparo.

In  casu,  a  decisão  impugnada  foi  publicada  no  Diário  da 
Justiça Eletrônico do dia  30 de junho de 2016 (fl. 127), uma quinta-feira, 
iniciando-se o prazo recursal, portanto, na sexta-feira seguinte, dia  01 de 
julho de 2016.

O quinto dia útil correspondeu a 07 de julho de 2016, sendo 
este o termo final para a apresentação do recurso, eis que consistiu em 
uma quinta-feira, cujo expediente forense transcorreu em horário regular, 
inexistindo nos autos qualquer informação em sentido contrário.

Assim, mostra-se extremamente tardio o presente recurso, 
vez que foi apresentado somente no dia 18 de julho de 2016 (fl. 128), não 
preenchendo,  assim, um dos requisitos de admissibilidade recursal,  qual 
seja, a tempestividade.

Ora, uma vez intempestivo, temos que o recurso não pode 
ser conhecido.

Por oportuno, colaciono o julgado que se segue:

AGRAVO  REGIMENTAL.  INTEMPESTIVIDADE.  Agravo 
regimental não conhecido. (STF - AI: 830552 PE , Relator: 
Min.  JOAQUIM  BARBOSA,  Data  de  Julgamento: 
28/08/2012,  Segunda  Turma,  Data  de  Publicação: 
ACÓRDÃO  ELETRÔNICO  DJe-196  DIVULG  04-10-2012 
PUBLIC 05-10-2012).
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PROCESSO  CIVIL.  PEDIDO  DE  RECONSIDERAÇÃO 
PROCESSADO  COMO  AGRAVO  REGIMENTAL. 
INTEMPESTIVIDADE.  O  pedido  de  reconsideração  está 
sujeito ao prazo do agravo regimental em respeito ao efeito 
preclusivo.  Pedido  de  reconsideração,  recebido  como 
agravo regimental, que deixa de ser conhecido em razão 
da intempestividade.  (STJ - RCD no REsp:  1348635 SP 
2012/0214244-6, Relator: Ministro ARI PARGENDLER, Data 
de Julgamento: 04/02/2014, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data 
de Publicação: DJe 13/02/2014).

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  NÃO  CONHEÇO  DOS  EMBARGOS  DE 
DECLARAÇÃO,  por  serem  manifestamente  intempestivos,  eis  que 
apresentados após o prazo de cinco dias úteis, previsto nos arts. 1.023 c/c 
212 do CPC/2015.

P.I.

João Pessoa, 16 de agosto de 2016.

Juiz Carlos Antônio Sarmento
Relator Convocado
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